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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Sob regência da Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar 

nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, pelo Decreto no 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos 

Decretos nº 3693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, na Lei Complementar Municipal nº 44/2012 

de 19/12/2012, Decreto Municipal nº 5.351 de 24/06/2020, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. 

 

Interessado:  Prefeitura Municipal de Mondaí  

 

Tipo:    Menor Preço por Item 

 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de veículo automotor 

leve, tipo hatch, zero km, primeiro emplacamento em nome da compradora, 

com ano de fabricação 2021 ou posterior, conforme especificações 

constantes neste Edital e seus anexos. 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Período de  

recebimento  

das propostas 

 

 

Das 13h30min1 do dia 30/11/2021 até as 14h do dia 

30/11/2021 
 

 

Início da Sessão  

de Disputa de  

Preços (lances) 

30 de novembro de 2021 às 14h15min, Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Mondaí, 

sito a Av. Laju, nº 420, Centro, CEP 89893-000 - 

Mondaí/SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de Brasília 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Planejamento, Economia e Gestão Senhor, SIDNEI RODRIGUES, com competência 

delegada como Ordenador de despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de Mondaí, conforme 

Decreto nº. 5.288 de 02/01/2020 torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, por registro de preços, com adjudicação por 

ITEM, com execução/entrega parcelada, conforme a necessidade do Município de Mondaí/SC, e em 

conformidade com as especificações e quantidades constantes no Anexo I do presente edital e seus 

Anexos, para período de 12 (doze) meses, sob regência da Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, pelo Decreto 

no 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, na 

Lei Complementar Municipal nº 44/2012 de 19/12/2012, Decreto Municipal nº 5.351 de 24/06/2020, com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações bem, como pelas disposições fixadas neste 

Edital e Anexos. 

 

 Os envelopes nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO deverão ser 

entregues até o horário da Sessão Pública para recebimento das Propostas, conforme constante a seguir: 

a) Data: 30 de novembro de 2021. 

b) Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mondaí, sito a Av. Laju, nº 420, 

Centro, CEP 89893-000 - Mondaí/SC. 

c) Entrega dos envelopes: das 13h30min até as 14h. 

d) Abertura do processo: às 14h15min, do mesmo dia, ou às mesmas horas do  primeiro dia 

útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

 

2. OBJETO 

2.1    Registro de preços para eventual e futura aquisição de veículo automotor leve, tipo hatch, zero km, 

primeiro emplacamento em nome da compradora, com ano de fabricação 2021 ou posterior, conforme 

especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

3.  DA PARTICIPAÇÃO  

3.1.  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento/execução de serviços. 
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3.2.    Não será permitida a apresentação de proposta por um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

3.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.3.2.   Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4.   Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.6.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3.7. Declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam com suspensão e impedimento de 

contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, especialmente com o Município de Mondaí, bem como, as proponentes que se 

apresentem na forma de empresas em consórcio. 

3.3.8.  A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.4.  O licitante que não se fizer representar fica automaticamente impedido de participar da etapa de 

lances, prevalecendo à proposta por escrito. 

3.5.  É vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, a representação, na presente Licitação, de mais de 

uma empresa. Caso seja constatado, quando da abertura dos envelopes das propostas de preços, 

todas as empresas, representadas pelo mesmo credenciado, serão desclassificadas em todos os itens 

da licitação. 

3.6.  A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.7.  Serão admitidas a participar desta licitação somente as empresas que estejam legalmente 

estabelecidas na forma da lei, para fins do objeto pleiteado. 

3.8. As empresas proponentes deverão apresentar termo de credenciamento, conforme modelo constante 

no Anexo II, com indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em 

nome da empresa em todas as etapas da licitação, ou documento que comprove sua capacidade de 

representar, no caso de sócio ou titular. 

 

 

 4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DA DOCUMENTAÇÃO E DO 

CREDENCIAMENTO. 

4.1   No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes 

à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os 

documentos exigidos para a Habilitação, em envelopes distintos, lacrados, contendo, na parte externa, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE 01 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 109/2021 

PREGÃO PRERSENCIAL nº 044/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

 

ENVELOPE 02 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 109/2021 

PREGÃO PRERSENCIAL nº 044/2021 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2     Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá 

na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao 

certame, nos termos do item 7, deste Edital.  

4.2.1  A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para atuar no certame, 

implicará na exclusão da licitante, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  

4.2.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 

Edital.  

4.2.3   Os envelopes e as propostas serão rubricados pelos presentes na Sessão Pública.  

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1     O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos 

necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, admitida representação por procuração ou termo de credenciamento, devidamente acompanhada 

de comprovante de identidade do representante ou credenciada e, também, cópia do contrato ou estatuto 

social da empresa em vigor (ato constitutivo).  

5.1.1  A cópia do contrato social acima referida poderá ser apresentada em via original ou cópia 

autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Mondaí 

- SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O processo de autenticação por servidor do 

Município somente será realizado mediante a apresentação do documento original. 

5.2     Declaração de que recebeu cópia do edital, seus anexos e de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações e do objeto da licitação e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação (Lei 10.520, art.4º inc. XIII) modelo Anexo III. 

5.3    Se a proponente estiver representada por proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de condição 

assemelhada, deverá apresentar documento comprobatório da sua condição, no qual estejam expressos 

os seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em nome daquela (ato constitutivo), 

também acompanhado de documento pessoal de identificação. 

5.4     O credenciamento ou troca de credenciamento poderá ser realizado, em qualquer tempo, durante a 

sessão pública de pregão, desde que os envelopes já tenham sido anteriormente protocolados junto ao 

Setor de Compras e Licitações desta municipalidade. 

5.4.1    O credenciado retardatário poderá participar dos lances de itens a partir do momento em que tiver 

seu credenciamento realizado. 

5.5     A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos 

para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata, o ocorrido. Em 

nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. O 
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representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Não será 

admitida a participação de um mesmo representante para mais de um interessado. 

5.6    Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresa de Pequeno Porte, as licitantes deverão 

apresentar CERTIDÃO ATUALIZADA DE ENQUADRAMENTO no Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Artigo 8º da I.N.103/2007 do DNRC), fornecida pela 

Junta Comercial da sede da Licitante, expedida com data não superior a 180 dias (da sessão) de 

acordo com a instrução normativa DRNC nº 103/2007, juntamente com a Declaração para ME e EPP – 

Anexo V do presente Edital. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os 

benefícios da Lei Complementar n. 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente 

na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, 

bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 

5.6.1    Se Microempreendedor individual, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI) juntamente com a Declaração para ME e EPP - Anexo V do presente Edital. 

5.7      A Certidão Simplificada acima referida deve ter sido expedida a, no máximo, 180 (cento e oitenta) 

dias da data da Sessão Pública de abertura. 

 

6. DA PROPOSTA 

6.1   A PROPOSTA COMERCIAL contida no envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e 

requisitos indicados nos subitens a seguir:  

6.1.1 Deverá vir emitida em 01 (uma) via, impressa ou datilografada, devidamente identificada, com suas 

folhas rubricadas e a última assinada pelo representante legal do licitante, sem cotações alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas e, preferencialmente em 1 (uma) via em meio digital, a partir do 

programa Betha Cotação, que está disponível no site da prefeitura, http://www.mondai.sc.gov.br 

devendo esta ser entregue em PEN DRIVE dentro do envelope das propostas. O arquivo para cotação da 

proposta está disponível no site da prefeitura juntamente com o edital, prevalecendo a via impressa da 

proposta comercial. 

6.1.2   Redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada pelo responsável da empresa.  

6.1.3  Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal Eletrônica, caso seja vencedora do certame.  

6.1.4   Indicação de MARCA/MODELO. 

6.1.4.1. Apresentar declaração de que o VEÍCULO ofertado contém todas as especificações descritas no 

Edital, bem como deverá apresentar, juntamente com sua proposta financeira, prospectos / catálogos / 

descrição minuciosa / especificações técnicas ou quaisquer outros elementos necessários ao bom e 

rápido conhecimento do objeto deste Edital. A ausência deste requisito desclassificará a proposta. 

6.1.4.2.  Declaração informando qual a agência/concessionária mais próxima do Município de 

Mondaí, que realizará as revisões preventivas no veículo no período de garantia do mesmo, cuja 
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distância não deva ser superior a 75 (setenta e cinco km da sede da licitante. No Documento deverá 

constar: razão social, endereço, telefone, e-mail para contato na concessionária; 

6.1.5  Indicação precisa dos preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos – duas 

casas decimais após a vírgula e, de preferência, também por extenso. 

6.1.6  Em caso de divergência entre os preços em algarismos e por extenso, serão levados em 

consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 

6.1.7   No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transporte e deslocamentos, e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

6.1.8  Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite 

para entrega dos envelopes.  

6.1.9  Caso haja omissão no número do CNPJ na proposta, serão considerados os dados constantes da 

documentação apresentada e, caso não conste o prazo de validade da proposta, o prazo de entrega e de 

garantia, aplicar-se-á o estipulado neste Edital.  

6.2    Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação de seus termos 

originais, ressalvadas aquelas: 

a) Concernentes a eventuais erros de soma, divisão, multiplicação ou subtração, que poderão ser 

corrigidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

b)  Resultantes de negociações feitas na etapa de lances verbais; 

c) Destinadas a sanar erros não substanciais, que por sua irrelevância, não causem danos a 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação, os quais serão avaliados pelo Pregoeiro. 

d)  Destinadas a sanar a falta de assinatura e/ou rubrica na proposta. 

6.3   A cotação e os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, 

seja para mais ou para menos. 

6.4   Apresentada a proposta, a licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 

condições do presente Edital; 

6.5   Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

6.6  O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

7.1.   Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo 

sugestivo no ANEXO III do Edital) e entregarão os envelopes, sendo que esta declaração deverá ser 

apresentada juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, porém fora dos envelopes. 

7.2.    O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.3.  O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais proponentes apresentaram propostas para o 
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objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.3.   Classificação das propostas comerciais. 

7.3.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.3.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 

para participarem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4°, da Lei n° 10.520/02. 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 

7.3.3.  Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas, conforme disposto no inciso IX do artigo 4°, da Lei n° 10.520/02. 

7.3.4.  Para fim de se obter a proposta mais vantajosa para a Administração, ou quando não houver ao 

menos três licitantes aptas a dar lances, poderá ser incluída a empresa que estiver apta a participar da 

sessão de lances. 

7.3.4.1.   Considera-se apta a dar lance a empresa que possuir representante devidamente credenciado. 

7.4. Será julgada desclassificada a proponente que: 

a)  Deixar de apresentar oferta para o cumprimento integral dos itens desta Licitação; 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital, ou vantagem baseada nas propostas das 

demais proponentes; 

c)  Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos. 

7.5.   Somente poderão se manifestar no decorrer das reuniões os representantes das proponentes, desde 

que devidamente credenciados. 

7.6.  No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, iniciando pelo autor da 

proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor, que será o da proposta de menor 

preço.  

7.7.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.8.   A oferta dos lances deverá ser efetuada, por item, no momento em que for conferida a palavra ao 

representante da licitante, na ordem decrescente dos preços inicialmente ofertados.  

7.9.    É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

7.10.    Dos lances ofertados não caberá retratação.  

7.11.   A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela mesma, para 

efeito de ordenação das propostas.  

7.12.   Caso todas as licitantes classificadas não apresentem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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7.13.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

7.14.   Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como 

critério de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

7.15.   O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta 

apresentada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à menor proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte forma: 

7.15.1.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o disposto 

no subitem 7.18, será convocada pelo Pregoeiro, para no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

7.15.2.   Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida 

no subitem 7.18, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

7.15.3.   Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.15.4.   Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, 

após verificação da documentação de habilitação. 

7.15.5.   Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas com 

valores iguais, o desempate será mediante sorteio. 

7.16.   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

7.17.  Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 

atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 deste Edital.  

7.18.   Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo Edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.  

7.19.   Em caso de a licitante desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro a inabilitará e 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora.  

7.20.  Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante vencedora, com vista a obter preço melhor. 

7.21.  Excepcionalmente quando for o caso, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar 

diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação 

apresentada.  

7.21.1.  A suspensão referir-se-á apenas quanto ao item questionado, prosseguindo-se quanto aos demais 

objetos.  

mailto:compras@mondai.sc.gov.br


 

 
Rua Laju, 420 – Centro – Mondaí (SC) 

Caixa Postal 91 – CEP 89893-000 – CNPJ-MF 83.028.415/0001-09 

Fone/Fax 49-3674-3100 / 3155 – e-mail: compras@mondai.sc.gov.br 

 

 

7.22.   As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 44, da Lei Complementar nº 

123/2006). 

7.22.1.   Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (§ 1º do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006). 

7.22.2.   A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 44, da Lei 

Complementar nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.23.   Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a Licitante 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às demais licitantes para que manifestem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões 

de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso, proporcionando-se, a todas, vista imediata do 

processo, em secretaria.  

7.24.   Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 

conformidade com o subitem acima.  

7.25.   A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e por todos os licitantes presentes.  

7.26.   Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

7.27.  O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes 

que não restarem vencedoras do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a assinatura 

do(s) contratos, devendo os seus responsáveis retirá-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias após esse 

período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1.   O envelope nº 02 DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos, com validade até, 

no mínimo, a data inicialmente prevista para a sua abertura:  

8.1.1.   Para comprovação da habilitação jurídica: 

a)   Ato constitutivo da empresa em vigor, que especifique o ramo de atividade (dispensado quando 

apresentado no credenciamento);  

b)   Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
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Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de 

dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos 

trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

(conforme Anexo VII) 

c)   Declaração de idoneidade e de inexistência de qualquer fato impeditivo de licitar ou contratar 

com a Administração Pública (conforme Anexo VI). 

8.1.2.   Para comprovação da regularidade fiscal: 

a)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do certificado correspondente, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e 

contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à dívida 

ativa da União), Estadual e Municipal da sede da licitante, relativa aos tributos que incidam sobre 

o objeto a ser contratado, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d)   Prova de regularidade para com a justiça do trabalho, mediante a apresentação de CND do 

órgão competente (TST). 

8.1.3   Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a)   Certidão negativa de falência e concordata expedida pela comarca sede da proponente, expedida 

há menos de 60 (sessenta) dias da data de julgamento deste Edital. 

Atenção: Licitantes de Santa Catarina, considerando a implantação do sistema 

eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões 

dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão 

ser apresentadas tanto no sistema EPROC quando no SAJ. As duas certidões 

deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

8.1.3.1 Para as empresas sediadas nos demais estados: Prova de negativa de Falência e Concordata válida 

em seu estado. 

8.2   Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados no item 8.1 deverão estar:  

8.2.1   Em nome da licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo: 

8.3    Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados em via original ou cópia 

autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Mondaí 

– SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O processo de autenticação por servidor do 

Município somente será realizado mediante a apresentação do documento original; 

8.3.1  O Pregoeiro e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das 

certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las; 

8.3.2   Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante, a Comissão 

de Licitações verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de 

credenciamento, trata-se de verificação da própria condição de 

participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 

(Plenário- TCU). 

8.3.3  - A consulta aos cadastros será realizada em NOME DA EMPRESA LICITANTE e também de 

SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, nos termos do Art. 12 da Lei 8.429/92, que prevê dentre sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder 

público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.4  Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitações reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.3.5  Não serão aceitas cópias ilegíveis; 

8.3.6  Não serão aceitos documentos enviados por fac-símile. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

9.1    No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço por ITEM, desde que 

atendidas às especificações constantes neste Edital.  

9.2    A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial). 

9.3   O objeto deste Pregão será adjudicado, por item, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

  

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1.   Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso.  

10.2.   As demais licitantes, já intimadas na sessão pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para, querendo, apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente.  

10.3.  A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos.  

10.3.1.  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 

do processo à autoridade competente para a homologação. 

10.3.2.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

10.4.  O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhado(s) de imediato ao Prefeito Municipal, por intermédio do 

pregoeiro, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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11.1.   Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital de licitação, devendo protocolar 

o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, devendo o 

Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, (o protocolo deverá ser realizado junto ao Departamento de Compras e Licitação 

na Prefeitura Municipal de Mondaí, sita a Av. Laju, 420.  

11.2.   Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de licitação perante a Administração a 

licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder o recebimento das propostas, as falhas 

ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, exceto quando houver disposição expressa em contrário. 

113.1.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item anterior em dia de expediente no Município 

de Mondaí. 

11.4.   A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1.  O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste Edital poderá sujeitar a 

CONTRATADA, garantida, a ampla defesa, às seguintes sanções, sem prejuízo da aplicação cumulativa 

com as penalidades previstas na Lei de Licitações:  

a)  Multa de 5% (cinco por cento), aplicável sobre o valor total da obrigação, por inadimplemento 

total; 

b)  Multa de 5% (cinco por cento), por inadimplemento parcial, aplicável sobre o valor do item 

inadimplente; 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento de qualquer obrigação 

decorrente deste Edital até o limite de 5% (cinco por cento) do valor da obrigação cumprida com 

atraso. 

12.2.  A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades supramencionadas se admitidas as 

justificativas apresentadas, nos termos da Lei de Licitações.  

12.3.   A multa que porventura a contratada der causa poderão ser, a critério da Administração, 

descontadas da fatura concernente ao objeto desta licitação.  

12.4.   Nos termos da legislação pertinente, se o licitante deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 

02 (dois) anos impedido de contratar com o Município. 

12.5.   Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

  

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1.   A despesa decorrente da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no Edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1.   Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, 

será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a assinatura da Ata de 

Registro de Preços (Anexo III) pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) 

vencedora(s) do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a 

terceiros. 

14.1.1.   É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 05 (cinco) dias após a 

homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios 

e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

14.1.2.   O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento 

e/ou correspondência eletrônica com confirmação de recebimento), podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor.  

14.2.   Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de a empresa 

vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por esta Comissão, como 

ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, 

da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda colocada para, estar em 

condições de fornecer materiais, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3.   A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços que terá validade da data da assinatura até 12 (dose) meses após a homologação.  

14.4.   O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado.  

14.5.  Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

14.6.  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não 

contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando reduzido, automaticamente, o 

saldo remanescente no término de validade da(s) Ata(s).  

14.7.   A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa 

ou procurador devidamente acompanhado, do contrato social ou procuração, e cédula de identidade para 

ambas as hipóteses. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

15.1.   O objeto do presente Pregão deverá ser entregue no município de Mondaí, no prazo máximo de 

90 (noventa) dias consecutivos, contadas a partir do recebimento da AF - Autorização de Fornecimento.  

15.3.  Imediatamente após a entrega do objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente 

inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 

incompatibilidade, em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas 

neste Edital, a Secretaria solicitante terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias para processar a conferência 

do que foi entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a licitante vencedora em 

caso de execução em desacordo com as normas do edital. 

15.4.  Os objetos licitados que não estiverem dentro das especificações deverão ser repetidos pela licitante 

vencedora, sem qualquer ônus à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contadas a partir da 

comunicação do fato, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.5. A Contratante designa como fiscal do contrato a Senhora Luciane Wockes Maraschin, Secretária 

Municipal de Assistência Social e Habitação, ou outro agente público que venha a substituí-lo, para gerir, 

acompanhar, controlar e avaliar a execução contratual, o qual deverá receber o objeto solicitado, 

mediante competente atestado, podendo rejeitá-los quando estiverem fora das especificações, devendo 

ser refeito sem ônus à CONTRATANTE, no prazo estipulado no item 15.4. 

15.6.  O fiscal do contrato passa a ser o próprio gestor, ou outro servidor por ele formalmente designado, 

habilitado para gerenciar o contrato, e será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

inclusive as pertinentes aos encargos complementares. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1.   A licitante vencedora apresentará nota fiscal da entrega dos equipamentos para regular liquidação 

e pagamento da despesa pelo Município de Mondaí, através de ordem bancária mediante crédito em conta 

corrente da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do aceite do material na(s) 

nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela matriz ou filial do CONTRATADO. 

16.1.1 O CONTRATADO deverá informar no corpo/observações da(s) nota(s) fiscal(is) emitidas, os 

dados da conta corrente para pagamento. 

16.1.2  O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 

Federal poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta corrente do 

favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação; e  

16.1.3  A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar relacionada 

ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da filial do licitante 

vencedor. 

16.1.4  A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre a data da devolução e da 

reapresentação. 

16.2.   O pagamento estará condicionado à entrega dos equipamentos licitados, e de todas as condições 

de cadastramento e habilitação exigidas pelo Município de Mondaí. 

16.3.  O Município de Mondaí reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no fornecimento dos 

equipamentos, a CONTRATADA agir com imperícia no fornecimento dos mesmos.  
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16.4.  As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Unidade Gestora indicada no preâmbulo do 

presente Edital, observada sempre a indicação do CNPJ específico. 

a)   De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 

licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição às 

notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

b)   O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 

seguinte e-mail: nfe@mondai.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 

16.5.  A proponente vencedora deverá obrigatoriamente apresentar junto aos documentos fiscais, os 

documentos abaixo identificados: 

a)   Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, comprovada através das certidões Negativa 

de Tributos Federais e Negativas da Dívida Ativa da União; 

b)   Certificado de Regularidade do FGTS, e 

c)  Certidão Negativa de Tributos Municipais, quando a sede da contratada for no Município de 

Mondaí. 

 

17. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

17.1.   Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 

aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 

 

18. DAS RESPONSABILIDADES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

18.1.   À licitante vencedora caberá ainda: 

18.1.1.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Mondaí. 

18.1.2.  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica, de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências de repartição pública do Município de Mondaí. 

18.1.3.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta Licitação. 

18.2.   Quaisquer danos e/ou prejuízos causados pela empresa para o fornecimento dos equipamentos 

deverão ser recuperados às suas expensas. 

 

19.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

19.1.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

19.2.  Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 

ou de redução dos preços praticados no mercado.  

19.2.1.  A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93.  
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19.3.   Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório.  

19.4.   O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 

parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.  

19.5.   O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens da presente 

licitação. 

19.6.  Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme 

pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  

19.7.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

20.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1.   A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

20.1.1.    Automaticamente:  

20.1.1.1.  Por decurso de prazo de vigência;  

20.1.1.2.  Quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3.  Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.  

20.2.  O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

20.2.1.  A pedido, quando:  

20.2.1.1.   Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

20.2.1.2.   O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço; 

20.2.1.3.   A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

no Item 10 deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.  

20.2.2.   Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1.  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, 

não cumprir o estabelecido no item 8 do Edital; 

20.2.2.2.  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

20.2.2.3. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  

20.2.2.4.  O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  

20.2.2.5.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
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20.2.2.6.  Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado.  

20.3.   A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de 

documento oficial. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1.  Recomendam-se às licitantes que estejam no local marcado para a sessão pública de abertura dos 

envelopes, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.  

21.2.  A não presença da licitante ou de seu representante, em todas as sessões públicas referentes ao 

procedimento, implicará na perda dos direitos de ofertar lances e/ou manifestarem intenção de recorrer, 

sem, contudo, excluí-la do certame.  

21.3.  O Município reserva-se do direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar este meio como prova.  

21.4. Para agilizar os trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar 

em sua documentação endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para 

contatos.  

21.5.  A licitante vencedora fará constar na nota fiscal o nome do banco, agência e número da conta 

corrente, observando-se que o descumprimento deste poderá originar atraso de pagamento e, neste caso, 

inexistirá qualquer ônus para a Administração.  

21.6.  No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a)  Adiada a abertura da licitação; 

b)  Alteradas as condições do Edital, obedecendo ao disposto na Lei de Licitações.  

21.7. Integra este Edital: 

21.7.1. ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO ITEM; 

21.7.2. ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

21.7.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

21.7.4. ANEXO IV– MINUTA DE ATA; 

21.7.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO PARA ME e EPP; 

21.7.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

21.7.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII da CF. 

21.8 – Fica eleito o foro da Comarca de Mondaí, Estado de Santa Catarina, para dirimir questões oriundas 

desta licitação, com renúncia expressa a qualquer outro.  

21.9 – Informações complementares poderão ser obtidas com o Pregoeiro, no horário das 07h45min às 

11h45min e das 13h30min às 17h30min horas, diretamente, ou pelo fone (49) 3674-3100. 

 

Mondaí – SC, 11 de novembro de 2021. 

 

 

SIDNEI RODRIGUES 

Secretário de Planejamento, Economia e Gestão 
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ANEXO II 

 

 

Ao Departamento de Compras e Licitações do Município de Mondaí - SC 

 

 

                                         

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa _________________________, com sede na ______________, inscrita no CNPJ sob n° 

_____, representada pelo (a) Senhor (a) ________________, credencia o (a) Senhor (a)______, (cargo), 

portador do RG n°______________ e CPF n° ________________, para representá-la perante o 

Município de Mondaí, Estado de Santa Catarina, na licitação em pauta, na modalidade Pregão Presencial 

n° _______, podendo formular lances verbais e praticar os atos inerentes ao presente certame, inclusive 

interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

 

NOME: _______________________ 

RG n ° ________________________ 

(Cargo)________________________ 

 

 

 

    Assinatura 

                                         Carimbo CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O  

CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 109/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2021 

 

 

 

 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

PRESENCIAL nº 044/2021 do Município de Mondaí – SC, que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 5. 

do edital convocatório. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 MINUTA DE CONTRATO Nº /2021 

 

 

 
 

Processo licitatório n° 0109/2021  

Pregão eletrônico nº 044/2021 
 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MONDAI E A EMPRESA 

............................................................. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. 

Laju, 420, centro, nesta cidade de Mondaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n.º 83.028.415/0001-09, neste ato representado pelo Sr. ................................, Secretário de 

Administração e Fazenda, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° .................. , Ordenador 

de Despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de Mondaí, conforme decreto municipal nº 

5.288 de 02/01/2020, a seguir denominado CONTRATANTE, e o(a) ............................... 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........................., sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................., expedida pela (o) 

..........................., e CPF nº ..........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 025/2021, 

Pregão Eletrônico nº 004/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de um veículo leve, tipo hatch, zero km, 

primeiro emplacamento em nome da compradora, com ano de fabricação 2021 ou posterior, 

conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
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proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM: 01 UN.: Unidade QTD.: 01 VALOR: R$ 

 

DESCRIÇÃO/ 

Especificaçõ es 

Mínimas: 

1. VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO HATCH, ZERO KM 

1.1. Veículo automotor leve, tipo hatch, zero km, primeiro emplacamento em nome 

da compradora, com ano de fabricação 2021 ou posterior.  

Com as características mínimas:  

1.2. Veículo na cor branca sólida;  

1.3. Potência máxima, de no mínimo de 100 CV (quando com gasolina);  

1.4. Capacidade mínima de 05 passageiros;  

1.5. Com 05 (cinco) portas, sendo 4(quatro) laterais e 1 de acesso ao porta-malas;  

1.6. Volume do porta-malas não inferior a 250 lts (sem o banco estar rebatido);  

1.7. Combustível flex: gasolina/etanol;  

1.8. Ano/modelo: 2021/2021 ou superior;  

1.9. Transmissão. Mecânica com no mínimo 5 velocidades frente e 1(uma) ré;  

1.10. Air bag: mínimo duplo frontal;  

1.11. Direção elétrica ou hidráulica;  

1.12. Ar-condicionado integrado frio e quente;  

1.13. Retrovisores elétricos;  

1.14. Vidros e travas elétricas nas portas;  

1.15. Sistema de alarme ou dispositivo antifurto original de fábrica; 

 1.16. Estepe;  

1.17. Protetor de cárter;  

1.18. Película anti-furto nos vidros laterais e traseiro com transparência mínima 

permitida por lei e no parabrisa com transparência total;  

1.19. Equipado com os demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei;  

1.20. Garantia: mínimo 12(doze) meses. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de         /        / e encerramento em         /       / , prorrogável na forma 

do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Mondai, para o exercício de 2021, na classificação 

abaixo: 

 Entidade: 01 – MUNICIPIO DE MONDAÍ 

 Órgão: ............................................. 

 Unidade: ............................................. 

 Proj./Ativ.: ............................................. 

 Modalidade de Aplicação: ............................................. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 
 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
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de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Mondaí para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Lei nº 8.666/93. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 

 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1- 

2- 

 

 

 Visto da Assessoria Jurídica
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ANEXO V 

 

 

                                               MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 109/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 044/2021 

 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº _____________, DECLARA sob penas da Lei, que se enquadra na condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes 

hipóteses do § 4º daquele artigo, pelo qual pretende fazer uso do direito no certame acima indicado. 

 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF n°: 

 

 

 

 

 

 

Atenção: Na apresentação desta declaração a mesma deverá vir acompanhada de cópia da Certidão 

Simplificada da Junta Comercial de seu Estado de Jurisdição que certifica este enquadramento. 
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ANEXO VI 

 

 

AO MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

 

Procedimento Licitatório n° 109/2021 

Pregão Presencial n° 044/2021 

 

 

 

                                    

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa__________________, estabelecida___________, inscrita no CNPJ sob o n°___________, 

por intermédio de seu representante legal, Senhor (a), _______________, no uso de suas atribuições, 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em pauta, na 

modalidade___________, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer fato impeditivo à 

sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________, ____ de _________ de 2021. 

 

                          

                                  _________________________________________ 

                                          (Assinatura e carimbo do representante) 
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ANEXO VII 

 

 

À Comissão de Licitações  

 

Declaração (cumprimento ao artigo 7º. inciso XXXIII da CF). 

 

 

 

                                                                  DECLARAÇÃO  

 

 

 

A empresa (ou pessoa física) ................................declara, para os fins de direito e sob as penas da lei, 

na qualidade de participante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 

044/2021, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal de que não 

possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

 

_______________________,em________de________________de 2021.  

 

 

 

 

Assinatura  
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